ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA
GABINETE DA PREFEITA

LEI N° 438/2019
DE 05 de dezembro de 2019

Autoriza a Criagdo de Cartédo
Acessibilidade para pessoas com
deficiéncia no ambito do municipio de
Igreja Nova e da outras providéncias.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE IGREJA NOVA, ESTADO DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL

aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Autoriza a criagdo do Cartdo Acessibilidade para as
pessocas com deficiéncia, no municipio de Igreja Nova.

Art. 2° - O Cartido Acessibilidade tem por objetivo simplificar
o acesso da pessoa com deficiéncia aocs servigos publicos
municipais existentes e sera instrumento comprobatdrio da
condicdo de deficiéncia do seu titular.

Art. 3° - Para ser emitido o Cartdo Acessibilidade, a pessca
com deficiéncia deverd comparecer a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, responsavel por sua emissdo, munida dos
seguintes documentos, em via original e coépia:

I - Registro Geral (RG)

II - Cadastro da Pessoa Fisica (CPF)

III - Comprovante de residéncia

IV - Laudo Médico emitido por érgdo publico, com CID,

atestando a deficiéncia, ndo devendo exceder 60 (sessenta)

dias entre a data de emissdo do Laudo e sua apresentacgdo

para solicitagdo do Cartdo Acessibilidade.

Art. 4° - O Cartdo Acessibilidade contera:

I - O nome da Pessoa com deficiéncia em relevo, com
dispositivo para identificagdo pela pessoa com deficiéncia
visual;

II - um Coédigo identificador compreendido por uma numeragao,
que sera sua identificacdo perante a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social;

IITI - Um cbédigo de autenticidade;

IV - O Cédigo CID — Cadastro Internacional de Doengas, Jue
serd o verificador da condigé&o de deficiéncia do titular;

V - Foto do Titular do Cartao;

VI - Data de validade do Cartao.
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Art. 5° - O Carté&o Acessibilade terd validade de 02 (dois) anos,
contados da data de sua emissdo, e deverd ser renovado, tao logo
esteja wvencido.

Paragrafo Unico - Para renovacdo, a pessoa com deficiéncia
devera apresentar a documentag¢do mencionada no art. 3° desta
Lei.

Art. 6° - O Cartdo Acessibilidade seré emitido também para as
pesscas com deficiéncia tempordria, desde que cumprdo o disposto
no art. 3° desta Lei.

Art. 7° - As despesas decorrentes desta Lei correrdoc por conta
de dotagdes orcamentarias proéprias.

Art. 8° - Esta Lel entra em vigor na data de sua publicacgédo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA, aos cinco dias do més de

dezembro do ano de dois mil e dezenove

7 T
O peda R
Verdnica Dantas Lima e Silva
Prefeitura do municipiec de Igreja
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